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R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (RELATOR CONVOCADO): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, declarando a desobrigação dos autores de atender à convocação para o serviço militar obrigatório como profissionais da área de saúde (MFDV) após o término do curso superior de medicina, em razão de anterior dispensa por excesso de contingente. 

Em suas razões recursais, a União defendeu a regularidade das convocações ao término do curso dos estudantes MFDV, discorrendo sobre a decisão proferida pelo STJ, por ocasião do julgamento, em sede de recurso repetitivo, do RE 1.186.513/RS. 

Certificado o decurso de prazo para apresentação das contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

V O T O
A questão a ser dirimida se restringe à possibilidade ou não de nova convocação para o serviço militar obrigatório de concluintes dos cursos de graduação em Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária que tenham obtido adiamento de incorporação ou sido dispensados por excesso de contingente.

O art. 4º da Lei n. 5.292/67, antes das inovações trazidas pela Lei n. 12.336/2010, previa que os estudantes de medicina, farmácia, odontologia e veterinária que obtiveram o adiamento de incorporação até o término do respectivo curso superior, deviam prestar o serviço militar obrigatório no ano seguinte ao do sobredito término, in verbis:

 “Art 1º Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - pelos brasileiros, regularmente matriculados nos Institutos de Ensino, oficiais ou reconhecidos, destinados à formação de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários (IEMFDV), ou diplomados pelos referidos Institutos, obedecerá às prescrições da presente Lei e sua regulamentação. Na mobilização, compreenderá todos os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial.

(...)

Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação.” – destaquei
Dessa forma, de acordo com a redação anterior do art. 4º da Lei 4.292/67, se o estudante obtivesse o adiamento de incorporação durante a realização do curso, prestaria o serviço militar obrigatório no ano seguinte ao do término do curso. 
De outro lado, os estudantes que haviam sido dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao prazo de convocação aplicável ao caso de adiamento de incorporação previsto naquele normativo legal.
Com a edição da Lei n. 12.336/2010, houve uma alteração substancial para aqueles estudantes que haviam sido dispensados de incorporação, estendendo-se para eles a obrigatoriedade de prestação do serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do curso destinado à formação de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários, passando o art. 4º a ter a seguinte redação:

“Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e pela alínea ‘a’ do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.” (Redação dada pela Lei nº 12.336, de 2010)
A questão travada nos autos se resume em saber se as alterações previstas na Lei 12.336/2010 produzem efeitos retroativos e se aplicam somente aos estudantes matriculados nos cursos de Medicina dispensados do serviço militar após a sua vigência.
Por pertinente, ressalto que, enquanto magistrado na primeira instância, defendia o entendimento de que a dispensa por excesso de contingente era suficiente para afastar a nova convocação para prestação de serviço militar obrigatório de concluinte de curso de medicina, principalmente quando a dispensa havia sido anterior à vigência da nova redação dada ao art. 4º da Lei n. 5.297/67 pela Lei n. 12.336/2010.  

Entretanto, revejo o posicionamento anteriormente adotado para curvar-me ao entendimento assentado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (REsp 1.186.513/RS), com os esclarecimentos do EDcl, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/02/2013, no sentido de que "as alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar".

Confiram-se as ementas:

“ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.”
(REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 29/04/2011)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.
1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.
2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar.
3. Embargos de Declaração acolhidos.” (Destaquei)

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 14/02/2013) 

Saliente-se que nos EDcl no REsp 1.118.513/RS, a questão se restringiu em saber se a Lei n. 12.336/2010 se referia àqueles que já haviam sido dispensados, mas ainda não haviam sido convocados, ou somente àqueles que forem dispensados após a sua vigência. 

Nessa toada, definiu-se que os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, que haviam sido dispensados de incorporação antes da Lei n. 12.336/2010, mas que tenham concluído o curso superior após sua vigência, devem prestar o serviço militar obrigatório. Assim, mesmo os estudantes dispensados por excesso de contingente, estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, quando concluintes dos cursos de graduação em Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária após a vigência da Lei n. 12.336/2010, estando, desse modo, obrigado à prestação do serviço militar.
Na hipótese, o autor Eduardo Souto Dalzochio foi dispensado do serviço militar, por excesso de contingente, em 16/09/2004 (fls. 62), tendo concluído o curso de medicina na data de 07/11/2010 (fls. 69), ou seja, após a vigência da Lei n. 12.336/2010, sendo, assim, compulsória a prestação do serviço militar.

Destarte, consoante inteligência firmada por esta Corte e por força do entendimento sufragado pelo STJ em sede de recurso repetitivo, tendo sido o autor dispensado da incorporação antes da Lei n. 12.336/2010, e sendo ele concluinte do curso de medicina após a vigência do sobredito normativo legal, aplica-se a ele as disposições da lei supramencionada, devendo, pois, prestar o serviço militar.

No mesmo sentido:
 “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. LEI 12.336/10. DISPENSA DE INCORPORAÇÃO POR EXCESSO DE CONTINGENTE. EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR SERVIÇO MILITAR NA CONDIÇÃO DE MÉDICO. EDCL NO RESP 1186513/RS. CUSTAS. ART. 4º, INC. I, DA LEI N. 9.289/96. 

1. A controvérsia posta nos presentes autos cinge-se sobre possibilidade de convocação do agravado para a prestação do serviço militar, na condição de oficial médico, dispensado, anteriormente, por excesso de contingente. 

2. Relevante consignar que o entendimento perfilhado pela c. Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça prolatado no REsp 1186513/RS, na sistemática do art. 543-C do CPC, é no sentido de que entendeu que as alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar. 

3. Considerando que o autor fora dispensado por excesso de contingente em 11.06.2002, colou grau em medicina nada data de 15.12.2010, após a vigência da Lei 12.336/10, e adiou sua apresentação ao Exercito Brasileiro para o período de 15.09 a 31.10.2014, por força da sua residência médica, é possível sua nova convocação com suporte na inovação legal e no entendimento adotado pelo STJ. Ressalva de entendimento do relator. 

4. A União está isenta de custas por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96. 

5. Apelação improvida.” 

(TRF1; AC 0033349-03.2012.4.01.3300 / BA; APELAÇÃO CIVEL; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI; Convocado; JUIZ FEDERAL: CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.); Órgão: SEGUNDA TURMA; Publicação: 07/10/2014 e-DJF1 P. 246)

“ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA. ART. 4º DA LEI 5.292/67. PROFISSIONAL DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DA LEI Nº 12.336/2010.  1. Nos termos do art. 4º da Lei nº 5.292/67, com a redação dada pela Lei nº 12.336/2010, prevê que os estudantes que concluíram curso na área de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e que não prestaram o serviço militar obrigatório, deverão se apresentar para prestar o serviço militar obrigatório após a conclusão do curso ou da realização de programa de residência médica ou pós-graduação.  2. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de ser possível a convocação para o serviço militar obrigatório ainda que tenha sido dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, mas que concluiu o curso após sua vigência, ainda que tenha sido dispensado por excesso de contingente. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  3. Na hipótese dos autos, o autor foi dispensado do serviço militar em 2004 e concluiu o curso de medicina em 2013. Diante das informações, constata-se que a parte autora está obrigada à prestação do serviço militar.  4. Apelação da parte autora não provida.“ 

(AC 0017156-30.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL JOSÉ GERALDO AMARAL FONSECA JÚNIOR (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de 19/02/2018)

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE OU ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º DA LEI 5.292/67. PROFISSIONAIS DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE ADQUIRIDA APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 12.336/2010.  1. Cuida-se de decisão proferida na regência do CPC de 1973, sob o qual também foi manifestado o recurso, e conforme o princípio do isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da lei, as decisões já proferidas não são alcançadas pela lei nova, de sorte que não se lhes aplicam as regras do CPC atual, inclusive as concernentes à fixação dos honorários advocatícios, que se regem pela lei anterior.  2. Nos termos do art. 4º da Lei n. 5.292/67, com a redação dada pela Lei n. 12.336/2010, os concluintes dos cursos na área de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária que não tenham prestado o serviço militar obrigatório por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação.  3. A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de ser possível a convocação para o serviço militar obrigatório do estudante que tenha sido dele dispensado antes da edição da Lei n. 12.336/2010, mas que esteja a concluir ou tenha concluído o curso após sua vigência, independentemente de o estudante ter sido dispensado por adiamento de incorporação ou excesso de contingente. Precedentes do STJ e deste Tribunal declinados no voto.  4. Na hipótese dos autos, verifica-se que o autor foi dispensado do serviço militar, por excesso de contingente, em 23/06/2004 (fl. 26), tendo concluído o curso de medicina em 16/07/2013 (fl. 24), ou seja, após o advento da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, estando, pois, obrigado à prestação do serviço militar.  5. Apelação desprovida.“

(AC 0034220-42.2013.4.01.3900 / PA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO (CONV.), PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 14/09/2017)

Contudo, observa-se que o autor Marcos Vinicius de Moraes Okada foi dispensado do serviço militar, também por excesso de contingente, em 11/08/2000 (fls. 84), tendo concluído o curso de medicina na data de 09/07/2010 (fls. 80), ou seja, antes do início da vigência da Lei n. 12.336/2010, sendo, por consequência, dispensado da prestação do serviço militar obrigatório. 
Ressalte-se, por oportuno, que inexiste violação aos princípios constitucionais nas regras estabelecidas para convocação e adiamento do serviço militar pela Lei 12.336/10, porquanto estabeleceram-se em consonância ao artigo 143 da Constituição Federal, a qual estabelece que o serviço militar é obrigatório nos termos da lei, sendo, portanto, a lei ordinária suficiente para disciplinar e estabelecer as hipóteses de convocação, adiamento ou dispensa de incorporação. 
De igual modo, a alteração legislativa trazida pela Lei 12.336/2010 não implica em ofensa a ato jurídico perfeito, nem a eventual direito adquirido, notadamente, porque o autor ainda não se encontrava numa situação jurídica consolidada quando houve a alteração legislativa, eis que não tinha concluído o curso superior em medicina quando a nova lei entrou em vigor, somente o concluindo posteriormente, já na vigência do novo regime jurídico, ou seja, quando já abarcado no alcance dos efeitos do novo regramento, frise-se sem ofensa a nenhuma garantia constitucional.
Por fim, em razão da parcial inversão na distribuição do ônus da sucumbência, fica o autor Eduardo Souto Dalzochio condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados, mediante apreciação equitativa, em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, então vigente à época da prolação da sentença, e com base nos princípios da razoabilidade e equidade.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de Eduardo Souto Dalzochio, nos termos da presente fundamentação.

É como voto. 
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